
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF No. 179/2025 

"INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE SOLICITE DO 
DER-ES - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES A PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA DA AVENIDA LINHARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE (O SUPERMERCADO NOROESTE AO 
CAMPO DE JOARIPE EM PRAIA GRANDE, FUNDÃO/ES." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Senhor Vereador Agnaldo Couto, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Resolução n° 003/95, desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência 
que após deliberação do soberano Plenário, envie oficio ao Chefe do Poder Executivo o 
Excelentíssimo Sr. Eleazar Ferreira Lopes. 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo Municipal,SOLICITE DO DER-ES - DEPARTAMENTO DE 
EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
DA AVENIDA LINHARES, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE (O SUPERMERCADO 
NOROESTE AO CAMPO DE JOARIPE EM PRAIA GRANDE, FUNDÃO/ES . 

DA JUSTIFICATIVA: 

Tal indicação de caráter urgente, tem por finalidade atender o interesse público, visto que a Rua 
Natal encontra-se repleta de buracos que dificultam o tráfego, causam transtornos aos 
motoristas e aos pedestres, sem contar com os danos causados aos veículos. 

Por tudo o que foi consignado, solicitamos atenção dos nobres legisladores desta respeitável 
casa de leis que consideram o pedido ora formulado nesta indicação e requer providências do 
Poder Executivo Municipal. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 11 de julho de 2025. 

AGNALDO COUTO MIRANDA (DC) 
Vereador do Município de Fundão 
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